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DIÁRIO OFICIAL
Secretarias de Estado

Segurança e da Defesa Social
PORTARIA Nº 496/2008/GS-SEDS      Em 22 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas lei,

RESOLVE designar o servidor EDIOLANGER MENDONÇA DE FARIAS,
Agente de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº. 82.893-9, lotado nesta Secretaria, para a
REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA, a fim de prestar serviços na 12ª Delega-
cia Distrital de Capital.

PORTARIA Nº 497/2008/GS-SEDS                                                Em 22  de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o Delegado de Polícia Civil LUIS CERQUEIRA  COTRIN
NETO, Código GPC-601, matrícula nº. 156.487-1, para responder pelo expediente da Delegacia
de Polícia do Município de Serra da Raiz, cumulativamente com o cargo ora ocupado junto a
esta Pasta.

PORTARIA Nº 498/2008/GS-SEDS                                                 Em 21  de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar a Delegada de Polícia Civil KARINE LUIZ DE LIMA, Códi-
go GPC-601, matrícula nº. 155.056-0, para prestar serviços no expediente da Delegacia Espe-
cializada da Mulher de Campina Grande.

PORTARIA Nº 499/2008/GS-SEDS                                                Em 23  de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar o Delegado de Polícia Civil THIAGO AUGUSTO
CAVALCANTI DOS ANJOS, Código GPC-601, matrícula nº. 156.955-4, para responder pelo
expediente, das Delegacias de Polícia dos Municípios de Riachão e Campo de Santana, cumu-
lativamente com o cargo ora ocupado junto a esta Pasta.

PORTARIA Nº 500/2008/GS/SEDS                                                 Em 23 de julho de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE designar a Delegada de Polícia Civil DESIREE CRISTINA
RODRIGUES VASCONCELOS, matrícula nº 155.652-5, para responder pelo expediente da
Delegacia de Polícia do Município de Rio Tinto, durante Licença Gestante da sua Titular Marília
Cândida Lira Borba.

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVI

PORTARIA Nº  321/2008/DEGEPOL-SEDS      Em 23 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor TALES DE OLIVEIRA SOARES, Agente de
Investigação, Código GPC-608, matrícula nº. 159,941-1, lotado nesta Secretaria, para a SEXTA
DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL, a fim de prestar serviços na Delegacia de
Polícia do Município de COREMAS.

PORTARIA Nº  322/2008/DEGEPOL-SEDS       Em 23 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor JOSE BEZERRA DA SILVA, Agente de Investi-
gação, Código GPC-608, matrícula nº. 160.060-5, lotado nesta Secretaria, para a SEXTA DELE-
GACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL, a fim de prestar serviços na Delegacia de Polícia do
Município de COREMAS.

PORTARIA Nº  323/2008/DEGEPOL-SEDS      Em 23 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor HIGO FERNANDES PEREIRA, Agente de In-
vestigação, Código GPC-608, matrícula nº. 160.052-4, lotado nesta Secretaria, para a SEXTA
DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL, a fim de prestar serviços na Delegacia de
Polícia do Município de Coremas.

PORTARIA Nº  324/2008/DEGEPOL-SEDS       Em 23 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor FRANCIMÁ NUNES FEITOZA, Agente de In-
vestigação, Código GPC-608, matrícula nº. 160.024-9, lotado nesta Secretaria, para a OITAVA
DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL, a fim de prestar serviços na Delegacia de
Polícia do Município de CATOLÉ DO ROCHA.

PORTARIA Nº  325/2008/DEGEPOL-SEDS      Em 23 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I, da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS,

RESOLVE designar o servidor JOSÉ ANANIAS DE LUCENA FILHO, Agente

de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº. 137.302-1, lotado nesta Secretaria, para a RE-
GIÃO DE POLÍCIA CIVIL METROPOLITANA, a fim de prestar serviços na Delegacia
Especializada de Repressão aos Crimes Contra a Infância e a Juventude da Capital.

PORTARIA Nº    327/2008/DEGEPOL                                            Em 23 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,

RESOLVE designar o Delegado de Polícia Civil HERIBERTO PAULINO DA
COSTA FILHO,matrícula nº 135.526-1,para responder pelo expediente da Delegacia de Polícia
do Polícia do Município de Boa Vista, até o final da Licença Gestante de sua Titular, Maria do
Socorro Barbosa Fausto, em 19/08/2008.

PORTARIA Nº    328/2008/DEGEPOL                                            Em 23 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,

RESOLVE  designar o servidor LEONÍCIO FERNANDES COUTINHO, Agente
de Investigação, Código GPC-608, matrícula nº 155.451-4, lotado nesta Secretaria, para a TER-
CEIRA REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL,  a fim de prestar serviços na Delegacia de Polícia do
Município de Belém.

PORTARIA Nº    329/2008/DEGEPOL                                            Em 23 de julho de 2008.

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 1º, inciso I da Instrução Normativa nº. 001/2006/SEDS, de 27.12.2006,

RESOLVE  designar o servidor LEONARDO BASTOS PEREIRA, Agente de
Investigação, Código GPC-608, matrícula nº 156.364-5, lotado nesta Secretaria, para a QUARTA
REGIÃO DE POLÍCIA CIVIL,  a fim de prestar serviços na Delegacia de Polícia do Município
de Monteiro.

Receita
CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Pauta 1448ª  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do
Conselho de Recursos Fiscais,  em  30  de  JULHO  de  2008.

I – Leitura discussão e aprovação da ata da sessão anterior.

II – EXPEDIENTE:

III – JULGAMENTOS:

01. Processo 142092006-6
Recurso: VOL/CRF nº 229/2007
Recorrente: TOBIMI & CIA LTDA
Recorrida: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Preparadora: Coletoria Estadual de Alhandra
Autuantes: Jair Moreira de Lima
Relator:   Cons. Severino Cavalcanti da Silva

02. Processo 0494612006-8
Recurso: VOL/CRF nº 234/2007
Recorrente: DESTAQUE ÓTICA LTDA
Recorrida: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Preparadora: Coletoria Estadual de Areia
Autuantes: Silas Ribeiro Torres
Relator:  Cons. Severino Cavalcanti da Silva

03. Processo 0328142004-4
Recurso:  EBG/ CRF nº 239/2007
Embargante: FACELL CELULAR LTDA (JOSÉ PEQUENO DE SOUZA)
Embargada: Conselho de Recursos Fiscais
Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuantes: José F. de Barros  Junior
Relator:   Cons. Severino Cavalcanti da Silva

04. Processo 0102052007-8
Recurso: HIE/ CRF nº 001/2008
Recorrente: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Recorrida: GILBERTO BICICLETAS COM. E REP. LTDA
Preparadora: Recebedoria de Rendas de Campina Grande
Autuantes: Sandro Rogério dos Santos e Cândido Rondon M. Araújo
Relatora:   Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

05. Processo 02644732007-1
Recurso: HIE/CRF nº 003/2008
 Recorrente: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
 Recorrida:   INDÚSTRIA E COM. DE MÁRMORES SÍNTÉTICOS LTDA.
Preparadora:Recebedoria de Rendas de Campina Grande
Autuantes:   Waldemar Soares Ribeiro Junior e marcos Ananias M. de Souza
Relatora:   Consª.  Patrícia Márcia de Arruda Barbosa

06. Processo 0511382007-5
Recurso: HIE/CRF nº 261/2007
Recorrente: Secretaria Executiva da Receita
Recorrida: LUBRICOM – COM. E TRANSPORTE LTDA
Preparadora: Recebedoria de Rendas  de Campina Grande
Relatora: Consª.Gianní Cunha da Silveira Cavalcante
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Semestral .................................................................................................... R$ 200,00
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GEOVALDO CARVALHO
DIRETOR TÉCNICO

RONALDO SÉRGIO GUERRA DOMINONI
DIRETOR ADMINISTRATIVO

������������	


FRED KENNEDY DE A. MENEZES
DIRETOR DE OPERAÇÕES

07. Processo 0254642005-4
Recurso: VOL/HIE/ CRF nº 194/2007
1ª Recorrente: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
2ª Recorrente: PÉROLA IND. DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA
1ª Recorrida: PÉROLA IND. DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA
2ª Recorrida:  Gerência de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP
Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
Autuantes:   Álvaro Marques Galvão Neto e Valter Rômulo Barbosa Pereira
Relatora:  Consª. Gíanni Cunha da Silveira Cavalcante

08. Processo 0484442007-0
Recurso: VOL/CRF nº 266/2007
Recorrente: BRASIL COMBUSTÍVEIS LTDA
Recorrida: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Preparadora: Coleotira Estadual de Cabedelo
Relatora: Consª. Gílvia Dantas Macedo

09. Processo 0462782007-0
Recurso: VOL/CRF nº 265/2007
Recorrente: PEIXE BOI COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Recorrida: Gerência de Julgamento de Processos Fiscais - GEJUP
Preparadora: Coleotira Estadual de Mamanguape
Relatora: Consª. Gílvia Dantas Macedo

Conselho de Recursos Fiscais, em  28    de julho de  2008.

Desenvolvimento Humano
CONSELHO  ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL - CEAS - P B

Resolução N.º 012/2008 João Pessoa, 15/07/2008

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS /PB, em Reunião Ordinária,
realizada em 15/07/2008, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Estadual    n.º 6.127/95;

Considerando envio do Demonstrativo Síntético de Execução das Atividades
Previstas e realizadas conforme detalhamento enviado pela SEDH/PB, das ações desenvolvidas na
gestão do Programa Bolsa Família no Estado da Paraíba, em conformidade com Índice de Gestão
Descentralizada;

Resolve:
Art.- 1º -  Aprovar por unanimidade o Demonstrativo Síntético de Execução das

Atividades Previstas no Plano de Ação das atividades realizadas com recursos repassados pelo Fundo
Nacional de Assistência Social – FNAS para o FEAS, visando a  melhoria da Gestão das Ações do Programa
Bolsa Família no Estado da Paraíba, através do Indice de Gestão Descentralizada Estadual – IGE.

Art.– 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PBPREV - Paraíba Previdência
Resenha/PBprev/GP/nº076-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
DEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
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João Pessoa, 24 de julho de 2008

Resenha/PBprev/GP/nº077-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):
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